
refeitura Iliflunicipal de Umuarama 

Decreto N.o 238 
• "Fixa o hordrio para as casas Comerciais, 

durante 03 festejos de fim.de.ano". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no uso 

de suas atribui49s 

CONSIDERAND O: 

Que através do Decreto n2 231, de 14 deste, foi prorrogado 

o horãrio de fu ncicnamento do comércio em geral do Município, tendo Em vista' 

os festejos no fim-de-ano; 

26- 	 O Ofício DRT/GD/circular n9 na, de 14 deste, do Senhor De 

legado Regiomal do Trabalho nó Fitado do %romã, o qual fixa horário de funcio 

namento-docomérciddirente ~ele período, 

D E C R E T A : 

Art.-  19 Aspasas comerciais deveraobedecer rigorasamen- 

te os seguintes horOrios pira füncicnamento no fim-de-ano: 

De 24/11 ét 29/11.- das 8:00 és 21:00 horas 

de 01/12 â 23/12 - das 8:00 As '22:00 horas 

Dia 24/12- das 8:00 és 18:0á horas. 

25/12 - Não hã espediente; 

26/12 . das 12:00 As 18:00 horas 

27/12 - A 30/12 - das 8:00 As 22:00 horas 

31/12 - das 8:00 as 18:00 horas 

01/01 - Não h& expediente 

mia a 	- das 8:00 as 22: 

it. 29 -.Este Decreto entrará em 

bliCaço, ra,adas as diOposioles em centr4rio6 
EDIFICIO DA F ERFEITURA MUNICIPAL 

RANA, aos 24 dias do 	de novembro de 15756' 

DURVAL SE AT\ 	, 
PREFEITO MUNICIPAL 
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